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Concede “Medalha 16 de Junho” ao senhor José Augusto Barboza 

Cava. 

Artigo 1º - Fica concedido “Medalha 16 de Junho” ao baririense 
Senhor JOSE AUGUSTO BARBOZA CAVA, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à população e ao município. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor, na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

José Augusto Barboza Cava, é filho de João Cava e Maria Conceição 
Barboza Cava, nasceu no dia 18 de outubro de 1943, é viúvo da senhora Widad Jorge, tem 

dois filhos: Leonardo Jorge Barboza Cava e Maria Amélia Jorge Barboza Cava e duas netas: 
Sarah Tiemi Cava Tokumoto e Rafaela Spurl Cava Tokumoto. 

Formado como Técnico em Contabilidade, hoje é aposentado, estando : 
em atividade como curador do Museu Mario Fava, em nossa cidade. 

Teve ainda como experiência profissional, trabalhando como locutor 
da ZYZ 8 Rádio Cultura de Bariri; na CESP-Centrais Elétricas do Estado de São Paulo; 
Banco do Brasil S/A; Banco do Estado de São Paulo —- BANESPA; e foi comerciante 

proprietário no ramo farmacêutico durante 23 anos'em nossa cidade. 
Teve participação político partidária, exercendo por dois mandatos a 

vereança neste Legislativo e um mandato como Vice-Prefeito de nossa cidade. 

É cronista com mais de 40 crônicas publicadas no jornal semanário 
Candeia, a maioria delas sobre histórias de Bariri, pessoas, coisas e fatos de nossa cidade. 

Escreveu e lançou em 21 de julho de 2018, o livro “Museu Mário Fava 

— Histórias de Bariri”. 
Foi um dos fundadores do Museu Mário Fava em nossa cidade. 
É membro da Academia Baririense de Letras e Artes - ABLA, com 

cadeia nº 38. 
Há 12 anos ministra palestras sobre a história de Bariri nas escolas 

municipais, estaduais e particulares de nossa cidade, é pesquisador e colabora com 
estudantes universitário, para elaboração de trabalho de conclusão de curso. 

É possuidor de vasto acervo fotográfico; coleção de jornais e 
documentos antigos, copias e originais com registro da arquitetura, pessoas e momentos 
históricos de nossa cidade. 

Pelas considerações expostas, esperamos devida aprovação do 
Plenário desta Casa. 

Câmara Municipal de Bariri, 15 de julho de 2019, 

Benedito Antonio Franchini 
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